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O presente documento e  parte integrante e complementar ao Contrato de Prestaça o dos Serviços de 
Telecomunicaço es (“Contrato”) celebrado entre CLARO S.A., sociedade com sede na Rua Henri 
Dunant, nº 780, Torres A e B, Santo Amaro, Sa o Paulo/SP, CEP 04.709-110, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 40.432.544/0001-47; EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES S.A., sociedade com sede na 
Avenida Presidente Vargas, nº 1.012, 10º andar, Parte, Centro, Rio de Janeiro/RJ, 20.071-910, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 09.132.659/0001-76; e CLARO NXT TELECOMUNICAÇÕES S.A., com sede na 
Rua Henri Dunant, 780, Torre B, 3º andar, Santo Amaro, Sa o Paulo/SP, 04.709-110, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 66.970.229/0001-67, doravante denominadas simplesmente como “CLARO” e a pessoa 
fí sica identificada que o subscreve, doravante denominada “USUÁRIO” e estabelece os direitos e 
deveres das partes envolvidas, bem como as regras aplica veis aos serviços contratados. 
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SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES COMUNS A TODOS OS SERVIÇOS CONTRATADOS 

As condiço es seguintes regulam a prestaça o dos serviços de telecomunicaço es de acordo com a oferta 
escolhida e conforme disposiço es do Contrato.  

1. FORMA DE CONTRATAÇA O 

1.1 A contrataça o dos serviços e  formalizada mediante a assinatura fí sica ou eletro nica do Contrato 
pelo USUÁRIO ou, no caso de contrataça o pela via telefo nica, mediante seu aceite verbal em gravaça o 
telefo nica, inclusive nos casos de solicitaça o de alteraça o de oferta ou qualquer modificaça o 
contratual. Para ofertas com contrataça o e atendimento exclusivamente digitais a adesa o se da  
apenas mediante assinatura eletro nica. 

1.2 A CLARO podera  cobrar taxas de adesa o, habilitaça o e/ou instalaça o conforme o serviço 
contratado e o disposto nos Termos e Condições da Oferta. O valor sera  lançado na fatura do 
USUÁRIO ate  90 (noventa) dias corridos da efetiva prestaça o do serviço. 

1.3 O USUÁRIO e  responsa vel pela veracidade das informaço es fornecidas, nos termos da lei, 
inclusive para ana lise de cre dito. Ele tambe m se responsabiliza por manter seus dados cadastrais e 
de contato sempre atualizados. 

2. PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

2.1 Os serviços prestados pela CLARO ao USUÁRIO, assim como encargos incidentes, inclusive 
tributos federais, estaduais e/ou municipais incidentes, sera o cobrados de acordo com as regras 
vigentes na regulamentaça o da Anatel e nos termos da legislaça o aplica vel.  

2.2 A CLARO podera  ofertar preços diferenciados para o mesmo serviço de acordo com o canal de 
contrataça o. O preço aplica vel sera  sempre informado nos Termos e Condições da Oferta. 

2.3 O preço e a forma de cobrança do serviço de longa dista ncia eventualmente aplica veis sa o de 
responsabilidade exclusiva da operadora de longa dista ncia selecionada pelo USUÁRIO, quando 
disponí vel na oferta contratada. 

2.4 Os preços dos serviços podera o ser reajustados, a crite rio da CLARO, a cada 12 (doze) meses 
contados da data da contrataça o da oferta pelo USUÁRIO ou data-base, nos termos da legislaça o. 

2.5 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, incidentes diretamente 
sobre o objeto deste Contrato e outros documentos que o integrem, quando ocorridas apo s a data da 
assinatura do Contrato, implicara o na revisa o destes para mais ou para menos, nos termos da 
legislaça o em vigor. 

2.6 A oferta contratada com Forma de Pagamento Pós-Paga requer o comprometimento do 
USUÁRIO com o pagamento de prestações mensais pela fruição de serviços. O documento de 
cobrança estará disponível com antecedência mínima de 5 (cinco) dias corridos da data de 
vencimento, em meio eletrônico ou impresso. 

2.6.1 O USUÁRIO e  o u nico responsa vel por manter suas informaço es para recebimento da fatura 
atualizadas e tambe m por checar a procede ncia do e-mail recebido com o documento de cobrança, 
conforme orientaço es de segurança contra fraudes disponí veis no site 
https://www.claro.com.br/seguranca, podendo conferir os dados correspondentes atrave s do Minha 
Claro sendo de sua exclusiva responsabilidade o pagamento incorreto ou indevido realizado a 
terceiros de ma -fe . 

2.6.2 O USUÁRIO podera , ainda, solicitar ou acessar a segunda via dos documentos de cobrança por 
meio dos Canais de Atendimento da CLARO disponí veis para a oferta contratada, por meio do Minha 
Claro. 

2.7 A oferta contratada com Forma de Pagamento Pré-Paga requer a aquisição de créditos, por 

https://www.claro.com.br/seguranca
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meio de recargas ou mecanismos similares.  

2.7.1 Os cre ditos destinam-se a  contrataça o do serviço de telecomunicaço es e/ou outros serviços 
ofertados pela CLARO. 

2.7.2 Na hipo tese da contrataça o de Serviços de Valor Adicionado (“SVA”), aplicativos/ conteu dos 
digitais, serviços suplementares, facilidades adicionais e/ou outros serviços com pagamento no 
momento da recarga seguinte a  referida contrataça o, o USUÁRIO autoriza a CLARO a descontar do 
valor da recarga seguinte a  contrataça o, os valores devidos pelos referidos serviços. Apenas o 
montante remanescente sera  destinado a  aquisiça o dos cre ditos pre -pagos de telecomunicaço es. 

2.7.3 O prazo de validade dos cre ditos variara  de acordo com o valor da recarga efetuada pelo 
USUÁRIO e sera o deduzidos na medida de sua utilizaça o, observadas as disposiço es previstas nos 
Termos e Condições da Oferta. 

2.7.4 Quando o USUÁRIO adicionar novos cre ditos ao saldo existente, a CLARO revalidara  a totalidade 
dos cre ditos pelo maior prazo, considerando o prazo dos novos cre ditos e o prazo do cre dito anterior.  

2.7.5 O USUÁRIO podera  verificar seu cre dito e respectivo prazo de validade, gratuitamente, por meio 
do acesso aos Canais de Atendimento aplica veis a oferta contratada. 

2.8 A CLARO poderá criar, ainda, oferta com Forma de Pagamento Combinada (uma 
combinação das formas de pagamento Pós-paga e Pré-paga), cujo detalhamento constará dos 
Termos e Condições das Ofertas, observada a regulamentação vigente. 

3. CONSEQUENCIAS DA FALTA DE PAGAMENTO OU DE CRE DITO 

3.1 Para oferta com Forma de Pagamento Pós-Paga, o não pagamento até a data de vencimento 
da fatura, resultará em inadimplência por parte do USUÁRIO e o sujeitará às seguintes 
consequências:  

I. multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do de bito;  

II. juros moratórios de 1% (um por cento) ao me s, a partir da data de vencimento da fatura; 

III. para o Serviço Móvel Pessoal (“SMP”) e o Serviço Telefônico Fixo Comutado (“STFC”), 
transcorridos 15 (quinze) dias corridos da notificaça o de existe ncia de de bito vencido, podera  
ocorrer a suspensa o do serviço, sendo garantido ao USUÁRIO apenas:  

a) a possibilidade de originar chamadas e enviar mensagens de texto aos serviços pu blicos de 
emerge ncia definidos na regulamentaça o;  

b) a manutença o de seu Co digo de Acesso, nos termos da regulamentaça o;  

c) o acesso ao atendimento telefo nico da CLARO; 

V. para o Serviço de Comunicação Multimídia (“SCM”) e o Serviço de TV por Assinatura (“SEAC”), 
transcorridos 15 (quinze) dias corridos da notificaça o de existe ncia de de bito vencido, podera  
ocorrer a suspender integral dos serviços. 

VI. transcorridos 60 (sessenta) dias corridos da suspensa o da prestaça o do serviço, a CLARO 
podera  rescindir o Contrato mediante pre via notificaça o, ficando o USUÁRIO sujeito a s eventuais 
penalidades contratuais previstas, sendo devidos os valores contratuais ate  a data de rescisa o 
contratual, estejam eles faturados ou na o. 

3.1.1 Em caso de inadimple ncia os serviços contratados sera o suspensos, sendo que a CLARO podera  
manter a continuidade parcial ou integral dos serviços durante o perí odo de suspensa o por 
inadimple ncia. No caso de manutença o parcial ou integral dos serviços, sera  realizada a cobrança 
proporcional dos serviços mantidos. A adesa o a esta oferta considera que o cliente esta  ciente e 
concorda com estas regras.  
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3.1.2 Qualquer hipo tese de continuidade da prestaça o dos serviços de forma parcial ou integral 
durante o perí odo de suspensa o por inadimple ncia na o exime o USUÁRIO da obrigaça o de quitar o 
de bito original que a motivou, podendo, ainda, o contrato ser rescindido nos termos da 
regulamentaça o. 

3.1.3 A CLARO enviara  comprovante de rescisa o ao USUÁRIO no prazo ma ximo de 7 (sete) dias 
corridos, informando tambe m a possibilidade do registro do de bito em sistemas de proteça o ao 
cre dito, na forma da lei. 

3.2 Para oferta com Forma de Pagamento Pré-Paga, o término dos Créditos ou de seu prazo de 
validade sujeitará ao USUÁRIO, após 15 (quinze) dias corridos da notificação da CLARO às 
seguintes consequências: 

I. suspensa o do Serviço Móvel Pessoal (“SMP”) e do Serviço Telefônico Fixo Comutado (“STFC”), 
sendo garantido ao USUÁRIO apenas:  

a) a possibilidade de originar chamadas e enviar mensagens de texto aos serviços pu blicos de 
emerge ncia definidos na regulamentaça o;  

b) a manutença o de seu Co digo de Acesso, nos termos da regulamentaça o;  

c) o acesso ao atendimento telefo nico da CLARO; 

II. suspensa o integral do Serviço de Comunicação Multimídia (“SCM”) e o Serviço de TV por 
Assinatura (“SEAC”); 

III. transcorridos 60 (sessenta) dias corridos da suspensa o da prestaça o do serviço, a CLARO 
podera  rescindir o Contrato mediante pre via notificaça o. 

3.3 A CLARO na o realizara  a cobrança de mensalidade ou qualquer outro valor referente a  utilizaça o 
do serviço durante o perí odo de suspensa o, ressalvadas (i) a adesa o pelo USUÁRIO a continuidade 
dos serviços prestados mediante cobrança, a crite rio da CLARO ou (ii) a hipo tese de serviços 
eventualmente prestados durante reativaça o “em confiança”, quando disponibilizada, a crite rio da 
CLARO. 

3.4 O USUÁRIO que se tornar inadimplente nos termos do Contrato somente podera  ter acesso aos 
serviços prestados pela CLARO mediante a contrataça o de serviços na modalidade pre -paga e isso 
na o o exime dos pagamentos devidos. 

3.5 Caso o USUÁRIO, antes da rescisa o do Contrato, efetue o pagamento dos valores devidos 
acrescidos dos encargos correspondentes, o serviço sera  restabelecido em ate  1 (um) dia corrido 
apo s a confirmaça o e baixa do pagamento junto a  CLARO, o que pode variar conforme a efetiva 
compensaça o dos valores.  

3.6 A aplicaça o de qualquer crite rio distinto e mais bene fico ao USUÁRIO em relaça o aos 
procedimentos descritos acima na o importa em novaça o ou renu ncia de direitos pela CLARO, que 
podera , a qualquer tempo e a seu exclusivo crite rio, voltar a aplicar os procedimentos estipulados. 

4. CONTESTAÇA O 

4.1 Para ofertas com Forma de Pagamento Pós-Paga, o USUÁRIO poderá apresentar 
contestação de débitos, total ou parcial, por meio dos Canais de Atendimento da CLARO 
disponíveis para a oferta contratada, no prazo máximo de 03 (três) anos a contar da data da 
cobrança considerada indevida e receberá um número de protocolo para acompanhamento. 
Se a contestação for parcial, o USUÁRIO deverá efetivar o pagamento da parte incontroversa, 
sob pena de incorrer em inadimplência e estar sujeito às penalidades previstas no Contrato. 

4.1.1 A CLARO respondera  aos questionamentos no prazo de ate  30 (trinta) dias corridos contados 
do recebimento da contestaça o, sendo que, em caso de procede ncia da contestaça o, (i) efetivara  a 



CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
 

5 de 20 

 

devoluça o dos valores pagos e contestados, em dobro, devidamente corrigidos e acrescidos de 1% 
de juros ao me s pro rata die, preferencialmente por meio de cre ditos na pro xima fatura, a menos que 
o USUÁRIO solicite por outro meio previsto na regulamentaça o da Anatel no momento da 
contestaça o ou (ii) cancelara  a cobrança caso o valor contestado na o tenha sido pago pelo USUÁRIO.  

4.1.2 Caso o pedido de contestaça o seja considerado improcedente, cabera  ao USUÁRIO o pagamento 
dos valores em aberto, acrescidos das penalidades de mora previstas no Contrato.  

4.1.3 Em qualquer hipo tese, caso o prazo de contestaça o transcorra sem que haja manifestaça o da 
CLARO a contestaça o sera  considerada procedente e a CLARO se compromete aos procedimentos 
mencionados na cla usula 4.1.1 acima. 

4.2 Para ofertas com Forma de Pagamento Pré-Paga, o USUÁRIO poderá apresentar 
contestação de débitos, total ou parcial, por meio dos canais de atendimento da CLARO, no 
prazo máximo de 03 (três) anos a contar da data da cobrança/consumo de Créditos 
considerado indevido e receberá um número de protocolo para acompanhamento.  

4.2.1 A CLARO respondera  aos questionamentos no prazo de ate  30 (trinta) dias corridos contados 
do recebimento da contestaça o. Caso na o o faça, ou em caso de procede ncia da contestaça o, 
possibilitara  que o USUÁRIO opte por uma das seguintes formas de restituiça o, contadas da data da 
identificaça o da cobrança indevida ou do decurso do prazo previsto nesta cla usula: 

a) concessa o de cre ditos com validade mí nima de 90 (noventa) dias corridos ou com a validade do 
cre dito contestado, o que for maior, considerando o prazo ma ximo de 10 (dez) dias corridos para 
devoluça o; 

b) pagamento via sistema banca rio, considerando o prazo ma ximo de 30 (trinta) dias corridos para 
devoluça o; 

c) outras formas definidas pelo USUÁRIO, previstas na regulamentaça o da Anatel no momento da 
contestaça o. 

5. INDISPONIBILIDADE DO SERVIÇO 

5.1 O serviço podera  estar indisponí vel, devido a manutença o programada (preventiva para 
manutença o ou modernizaça o) ou na o programada (emergencial), dificuldades te cnicas ou por 
outros fatores fora do controle da CLARO. 

5.2 A CLARO provera  automaticamente o ressarcimento ao USUÁRIO prejudicado por 
indisponibilidade do serviço, seja por interrupça o ou por reparo. O ressarcimento ocorrera  de forma 
proporcional ao valor da oferta contratada e ao perí odo de indisponibilidade do serviço, ate  o 
segundo me s subsequente ao evento, respeitado o ciclo de faturamento. Para maiores informaço es, 
inclusive sobre interrupço es programadas, consulte www.claro.com.br/interrupcao. 

Parágrafo único. Para fins do ressarcimento, podera o ser desconsideradas as Interrupço es 
programadas realizadas dentro do perí odo entre 0 h (zero hora) e 6 h (seis horas) para a planta 
interna e entre 6 h (seis horas) e 12 h (doze horas) para a rede externa, previamente comunicadas ao 
USUA RIO que sera  afetado, com antecede ncia mí nima de 24 (vinte e quatro) horas. 

6. USO IRREGULAR OU ILEGAL DOS SERVIÇOS 

6.1 Os serviços contratados sa o destinados exclusivamente ao uso pessoal e particular do USUÁRIO 
conforme crite rios e limitaço es estabelecidos neste instrumento, dentro dos limites legais. O uso 
irregular ou ilegal podera  acarretar as penalidades previstas no Contrato e na legislaça o 
aplica vel. 

http://www.claro.com.br/interrupcao
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6.2 A CLARO adota medidas te cnicas e administrativas necessa rias e disponí veis para prevenir e 
cessar a ocorre ncia de fraudes relacionadas a  prestaça o do serviço e ao uso das redes de 
telecomunicaço es, bem como para reverter ou mitigar os efeitos destas ocorre ncias. 

6.3 Sem prejuí zo de outras hipo teses previstas no Contrato ou na legislaça o vigente, e  considerado 
uso irregular ou ilegal as seguintes pra ticas realizadas pelo USUÁRIO:  

I. o na o cumprimento das obrigaço es fixadas no Contrato; 

II. a pra tica de qualquer fraude ou uso em desacordo com a natureza e a finalidade do serviço 
contratado ou com a legislaça o aplica vel ou a reproduça o indevida do sinal da CLARO, por qualquer 
meio, totais ou parciais, a tí tulo gratuito ou oneroso, exceto por expressa autorizaça o por escrito da 
CLARO; 

III. para o Serviço de TV por Assinatura (“SEAC”), Serviço de Comunicação Multimidia (“SCM”) 
e Serviço Telefônico Fixo Comutado (“STFC”), sem prejuí zo a s demais hipo teses previstas: 

a) a remoça o do Equipamento ou a alteraça o de qualquer caracterí stica do local original da instalaça o;  

b) a realizaça o de qualquer espe cie de reparo ou abertura de Equipamentos;  

c) o empre stimo, cessa o, sublocaça o, total ou parcialmente, de Equipamentos; 

d) a realizaça o de alteraço es na o autorizadas pela CLARO tais como a manipulaça o de redes interna 
e/ou externa de distribuiça o do sinal, ressalvada a extensa o do Ponto-Principal ou Ponto-Extra pelo 
USUÁRIO (sob sua responsabilidade e expensas), para outros pontos no mesmo endereço da 
instalaça o; 

e) a adulteraça o de qualquer Equipamento de modo a permitir a  recepça o de serviços adicionais na o 
contratados pelo USUÁRIO ou terceiros, como, pontos ou terminais em nu mero superior ou de forma 
diversa da contratada, para si ou para outrem, ou, ainda, permitir que terceiros utilizem 
indevidamente do sistema da CLARO; 

IV. para o Serviço Móvel Pessoal (“SMP”) e Serviço Telefônico Fixo Comutado (“STFC”), sem 
prejuí zo a s demais hipo teses previstas: 

a) a realizaça o de tra fego ou chamadas massivas, assim consideradas aquelas realizadas em volume 
superior a  capacidade humana de atendimento e comunicaça o; sem o intuito de comunicaça o efetiva; 
sem observa ncia das regras de uso dos recursos de numeraça o conforme a destinaça o feita em plano 
de numeraça o, atribuiça o a  Prestadora de serviço de telecomunicaço es e a designaça o ao USUÁRIO 
final, ou, ainda; que dificultem, indevidamente, a identificaça o do chamador; 
b) a pra tica de spam, utilizaça o comercial, religiosa, polí tica ou qualquer outra que na o esteja 
alinhada ao uso pessoal nos serviços nos termos da oferta contratada; 
c) a realizaça o de pra ticas que importem na alteraça o de curso de tra fego que impeça o correto 
faturamento do serviço. 
Parágrafo único. O USUÁRIO declara estar ciente de que a pra tica de revenda, repasse, aluguel, ou 
qualquer outro meio de cessa o de uso/intermediaça o de recurso de numeraça o ou capacidade de 
geraça o de chamadas, por parte de usua rio contratante para terceiro que va  fazer uso de tal serviço 
em nome pro prio, constitui, tambe m, irregularidade regulato ria passí vel de puniça o do USUÁRIO, 
nos termos da legislaça o. 

6.4 A ocorre ncia do uso irregular ou ilegal faculta a  CLARO, a seu exclusivo crite rio: (i) bloquear, total 
ou parcialmente, os serviços e ofertas decorrentes do uso irregular ou ilegal, cuja penalidade podera  
alcançar, para serviços de voz, apenas os Co digos de Acesso envolvidos no referido uso ou sobre a 
totalidade destes; (ii) rescindir definitivamente o Contrato. 

6.5 O USUÁRIO declara estar ciente, ainda, que as condutas descritas nos itens anteriores, sem 
prejuí zo de outras pra ticas na o elencadas no Contrato e que desvirtuem a regular prestaça o dos 
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serviços, podem configurar ilí citos de ordem cí vel e penal, passí veis de registro de ocorre ncia perante 
a autoridade policial competente e das consequentes aço es cí veis e criminais.  

6.6 Em qualquer das situaço es de uso irregular ou ilegal, a CLARO podera  cobrar pelos serviços 
prestados ate  a data do efetivo bloqueio. Ale m disso, caso decida pela rescisa o, podera  cobrar 
antecipadamente as parcelas vincendas da ativaça o dos serviços, parcelamento de aparelhos e/ou 
excedentes ao consumo, uso fora da oferta ou das condiço es descritas para a prestaça o dos serviços, 
pelo valor avulso por minuto, SMS ou MB trafegado, descritos nos Termos e Condições da Oferta 
contratada, bem como eventuais perdas e danos ocasionados pela pra tica indevida do USUÁRIO, sem 
prejuí zo a s sanço es previstas na legislaça o penal e civil em vigor, a crite rio da CLARO.  

6.7 Uma vez caracterizados uso irregular ou ilegal, a CLARO podera  negar a reativaça o, a ativaça o de 
novos serviços e/ou a realizaça o de novas contrataço es, por tempo indeterminado, permanecendo 
disponí vel ta o somente a possibilidade de adesa o a  oferta Pre -Paga vigente, sem promoça o vinculada. 

6.8 O USUÁRIO declara tambe m estar ciente de que o desenvolvimento de atividades de 
telecomunicaço es sem a necessa ria autorizaça o expedida pela Anatel constitui crime previsto no art. 
183 da Lei 9.472/97.  

6.9 Sem prejuí zo aos dispositivos supramencionados, para que na o reste du vidas, a CLARO podera  
tambe m deixar de proceder a  ativaça o ou suspender a prestaça o dos serviços ao USUÁRIO, mantidas 
todas as demais obrigaço es contratuais entre as partes caso o USUÁRIO deixe de cumprir suas 
obrigaço es contratuais, assim como nas seguintes situaço es que envolvem equipamentos do 
USUÁRIO: 

I. se for verificado qualquer desvio dos padro es e caracterí sticas te cnicas dos equipamentos 
estabelecidos pela Anatel; 

II. se o USUÁRIO apresentar para ativaça o equipamento na o certificado ou de certificaça o na o aceita 
pela Anatel; 

III. se o USUÁRIO apresentar para ativaça o equipamento na o compatí vel com os padro es tecnolo gicos 
adotados pela prestadora. 

7. SUSPENSA O TEMPORA RIA DO SERVIÇO A PEDIDO DO USUA RIO 

7.1 O USUÁRIO adimplente pode requerer a  CLARO a suspensa o, sem o nus, da prestaça o do serviço, 
uma única vez a cada período de 12 (doze) meses, pelo prazo mí nimo de 30 (trinta) dias e 
ma ximo de 120 (cento e vinte) dias. Ele mantera  seu Co digo de Acesso (eventualmente aplica vel ao 
serviço) e a possibilidade de restabelecimento da prestaça o do serviço na mesma oferta e o mesmo 
chip (fí sico ou virtual). Apo s esse prazo, a CLARO podera  retomar, automaticamente, o faturamento 
dos serviços contratados, sem aviso pre vio. O USUÁRIO tera  direito de solicitar, sem o nus e a 
qualquer tempo, o restabelecimento do serviço prestado. 

7.2 O perí odo em que perdurar a suspensa o solicitada não será computado para fins de 
cumprimento de eventual prazo de permanência mínima previsto para a oferta, que sera  
retomado juntamente com o reiní cio do faturamento dos serviços.   

7.3 A CLARO atendera , em ate  1 (um) dia corrido, as solicitaço es de suspensa o e de restabelecimento 
supramencionadas. 

8. PRAZO DE VIGE NCIA 

8.1 O Contrato vigorara  por prazo indeterminado a partir da data de sua assinatura ou aceite 
eletro nico. Este prazo na o se confunde com o prazo de vige ncia de eventual preço promocional 
previsto na oferta e com o prazo de permane ncia mí nima disposto nos Termos e Condições da 
Oferta. 
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9. HIPO TESES DE RESCISA O  

9.1 O Contrato podera  ser rescindido, a qualquer tempo, sem qualquer direito de reembolso de taxas 
eventualmente pagas e sem prejuí zo do direito da CLARO ao recebimento de de bitos remanescentes 
e multas incidentes por descumprimento de prazos de permanência, quando aplicáveis, nas 
seguintes hipo teses:  

a) pelo USUÁRIO mediante solicitaça o junto aos Canais de Atendimento disponí veis para a oferta 
contratada;  

b) pela CLARO quando comprovada ocorre ncia de descumprimento, pelo USUÁRIO, de obrigaço es 
legais, regulamentares ou contratuais assumidas neste instrumento; 

c) pela CLARO em raza o da pra tica pelo USUÁRIO de quaisquer atos que resultem em danos aos 
Equipamentos ou a  rede da CLARO. 

d) pela pra tica de atos pelo USUÁRIO contra a integridade fí sica ou moral de colaboradores diretos 
ou terceiros que prestam serviços para a CLARO, bem como ameaças, disseminaça o de o dio, asse dio 
sexual, racismo, xenofobia, LGBTfobia e outras condutas consideradas crimes pela legislaça o vigente. 
Essa proibiça o se estende a qualquer outra forma de discriminaça o ou viole ncia;  

e) por morte ou interdiça o do USUÁRIO;   

f) pela extinça o da autorizaça o da CLARO para prestaça o dos serviços contratados;  

g) pelo pedido de portabilidade do USUÁRIO para outra Prestadora; 

h) em se tratando de Serviço de TV por Assinatura (“SEAC”), Serviço de Comunicaça o Multimí dia 
(“SCM”) ou Serviço Telefo nico Fixo Comutado (“STFC”) via cabo, caso o endereço indicado pelo 
USUÁRIO na o apresente ou deixe de ter condiço es te cnicas ou de segurança, inclusive na hipo tese de 
mudança de endereço, ou ainda, na o haja autorizaça o devida, pelo USUÁRIO ou pelo condomí nio 
local, a instalaça o e/ou manutença o do(s) serviço(s), na o acarretando a  CLARO quaisquer o nus 
adicionais em virtude de tais impossibilidades; 

9.2 O USUÁRIO esta  ciente e concorda que, na hipo tese de rescisa o contratual, podera  receber 
cobrança residual dos valores pelos serviços utilizados ate  a data da efetiva rescisa o, observado os 
limites estabelecidos pela Anatel, bem como multas e penalidades contratuais correspondentes, 
quando aplica veis, que sera o faturadas posteriormente a  data da rescisa o. Essas cobranças residuais 
na oferta em que estiver ativo tambe m sera o cobradas em caso de migraça o de oferta, inclusive para 
a condiça o Pre -Paga, se aplica vel.  

9.3 Em qualquer caso de rescisa o podera  ocorrer, ainda, o nus adicional ao USUÁRIO que na o devolva 
ou na o permita a retirada dos Equipamentos de propriedade da CLARO que eventualmente lhe 
tenham sido cedidos, na forma do contrato. Nesse caso, a CLARO emitira , automaticamente, a 
respectiva fatura de cobrança ao USUÁRIO. 

10. PROTEÇA O DE DADOS E POLI TICA DE PRIVACIDADE 

10.1 A CLARO utiliza soluço es e medidas te cnicas de segurança compatí veis com os padro es 
internacionais e boas pra ticas do setor, com o objetivo de preservar a inviolabilidade dos dados, 
contra a perda acidental ou ilegal, alteraça o, divulgaça o ou acesso na o autorizados. O USUÁRIO 
podera  consultar orientaço es especí ficas de segurança no site da CLARO 
(https://www.claro.com.br/seguranca).  

10.1.1. O USUÁRIO declara e compreende que a segurança de seus dados depende, tambe m, da 
adoça o de medidas apropriadas pelo pro prio USUÁRIO para resguardar suas informaço es, incluindo, 
mas na o se limitando, a  observa ncia das orientaço es referidas na Cla usula 10.1.  

https://www.claro.com.br/seguranca
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10.2 O USUÁRIO esta  ciente e anui que a CLARO faça o tratamento de seus dados pessoais, nos 
termos da Polí tica de Privacidade, acessí vel no Portal da Privacidade 
CLARO (https://www.claro.com.br/privacidade/politica-de-privacidade), a qual integra o Contrato 
e cuja leitura o USUÁRIO declara ter realizado.  

10.2.1. O USUÁRIO esta  ciente de que a Polí tica de Privacidade da CLARO e  norma principal em 
relaça o ao tratamento de dados pessoais pela CLARO e suas disposiço es prevalecem sobre os termos 
previstos no Contrato.  

10.2.2. O USUÁRIO esta  tambe m ciente de que a CLARO podera  atualizar periodicamente sua Polí tica 
de Privacidade, cujas modificaço es passara o a integrar o Contrato, a partir da data de sua publicaça o 
no site da CLARO.  

10.2.3. Sem prejuí zo do disposto nas cla usulas acima, objetivando maior transpare ncia sobre o 
tratamento dos dados pessoais, a CLARO informa que, dentre outros:  

I. podera  coletar, utilizar e armazenar, em relaça o ao USUÁRIO, dados: cadastrais; das atividades 
realizadas online; da utilizaça o dos serviços contratados; banca rios e de carta o de cre dito ou de bito; 
de localizaça o; sobre navegadores e dispositivos; de ligaço es e telefonia; referentes ao seu nu mero de 
telefone; de consumo de franquia de internet; de saldo de recarga e promoça o; sobre seu perfil de 
consumo e sua relaça o com a CLARO; tudo conforme as finalidades explicitamente declaradas na 
Polí tica de Privacidade; 

II. podera  gravar as chamadas realizadas por seu setor de Atendimento, visando o monitoramento da 
qualidade dos serviços prestados nesse canal e atendimento a determinaço es judiciais ou 
autoridades pu blicas na esfera penal em atendimento a investigaço es criminais em curso. 

III. podera  tratar dados biome tricos do USUÁRIO, bem como co pias (fotografias) de seus 
documentos, em suas lojas e autoatendimento para evitar fraudes; 

IV. podera  coletar dados de imagens de suas lojas fí sicas, que podem incluir gravaço es de imagens do 
USUÁRIO, para fins de segurança e para avaliar onde ha  maior circulaça o do pu blico nas lojas fí sicas 
a fim de gerir a quantidade de atendentes, tempo de atendimento, layout mais adequado para oferta 
dos produtos e serviços; 

V. podera  coletar informaço es necessa rias para personalizar suas prefere ncias e oferecer produtos e 
serviços que possam ser do seu interesse; e 

VI. a CLARO podera  utilizar dados: sobre o perfil de consumo; do relacionamento com a CLARO; de 
geolocalizaça o do USUÁRIO, para o desenvolvimento, por si ou por parceiros, de produtos e serviços, 
que podem ser voltados, entre outros, a prevença o a fraudes e/ou proteça o ao cre dito. 

10.3 Conforme o Marco Civil da Internet (“MCI”), as requisiço es de registros de conexa o ou de registro 
de acesso a s aplicaço es da CLARO sera o atendidas somente mediante ordem judicial.  

10.4 A CLARO informa que na o trata dados pessoais dos USUÁRIOS sobre origem racial ou e tnica, 
convicça o religiosa, opinia o polí tica, filiaça o a sindicato ou a  organizaça o religiosa, filoso fica ou 
polí tica, dados referentes a  sua sau de ou a  sua vida sexual.  

10.5 A CLARO apenas tratara  dados de USUÁRIOS menores de idade, ou dependentes menores de 
idade, que eventualmente estejam em suas bases, em seu melhor interesse.  

10.6 Quando, por força da Lei Geral de Proteça o de Dados (“LGPD”), o tratamento precisar se 
fundamentar no consentimento do USUÁRIO, a CLARO o coletara , em seu nome ou por terceiros 
interessados, de forma apartada a s demais cla usulas contratuais. 

10.6.1 Na hipo tese de USUÁRIOS que sejam crianças, o seu consentimento sera  coletado por 
interme dio do pai, da ma e ou responsa veis legais, conforme determina a LGPD.  

https://www.claro.com.br/privacidade/politica-de-privacidade
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10.7 A CLARO tratara  os dados pessoais dos USUÁRIOS pelo tempo que durar a prestaça o do serviço 
de telecomunicaço es contratado e mantera  os dados dos USUÁRIOS em seus registros, apo s o 
te rmino da prestaça o do serviço, para cumprimento de determinaça o legal, bem como para eventual 
fornecimento de dados a s autoridades pu blicas e para a proteça o dos interesses da CLARO, inclusive 
em juí zo. O prazo de retença o podera  variar, de acordo com o dado tratado e a finalidade do 
tratamento, no entanto, sera  de ate  10 (dez) anos. 

10.8 A CLARO utiliza alguns tipos de cookies para melhorar a experie ncia de navegaça o nos sites da 
CLARO e para publicidade de seus serviços. Para a relaça o de cookies utilizados pela CLARO, consulte 
a Polí tica de Cookies no Portal de Privacidade da CLARO 
(https://www.claro.com.br/privacidade/politica-de-cookies).  

10.9 Nessa contrataça o, a CLARO atua como Controladora dos dados e, para execuça o de suas 
atividades, incluindo o cumprimento de suas obrigaço es contratuais e a persecuça o de outros 
interesses legí timos, podera  compartilhar os dados pessoais do USUÁRIO com alguns terceiros, como 
por exemplo, as empresas de: call center; serviços te cnicos; pacotes de conteu do comercializados nos 
canais de venda para ativaça o e assinatura de conteu do; cre dito e cobrança, soluço es de cre dito e/ou 
prevença o a fraude; plataforma e aplicaço es de recarga; ale m de agentes autorizados; parceiros de 
televendas; companhia de seguros para cobertura de seguros de aparelhos celulares e de terceiros 
para cobrança do pre mio na fatura; parceiros de nego cio; parceiras de tratamento de dados coletados 
pelos aplicativos da CLARO, nos termos de sua Polí tica de Privacidade.  

10.10 A CLARO compartilha dados de seus USUÁRIOS com o setor Pu blico, como por exemplo, a 
Anatel, bem como com Autoridades Administrativas competentes, como Polí cia Civil, Polí cia Federal, 
Polí cia Militar e Polí cia Legislativa, em cumprimento a s suas obrigaço es legais. Nas demais situaço es, 
a CLARO podera  compartilhar dados de seus USUÁRIOS mediante ordem judicial.  

10.11 O USUÁRIO podera  exercer seus direitos previstos na LGPD, por meio de acesso ao Portal de 
Privacidade da CLARO, no site https://www.claro.com.br/privacidade/direitos-de-privacidade, 
para: confirmaça o de tratamento de dados; direito de acesso; correça o de dados incompletos, 
inexatos ou desatualizados; anonimizaça o; bloqueio ou eliminaça o de dados desnecessa rios, 
excessivos ou tratados em desconformidade com a lei; portabilidade; eliminaça o de dados tratados 
por consentimento; informaça o de compartilhamento com entidades pu blicas e privadas; informaça o 
de na o fornecer consentimento e suas conseque ncias; revogaça o do consentimento; oposiça o; e 
explicaça o e revisa o de deciso es automatizadas. 

10.12 Os direitos exercidos pelo USUÁRIO podera o na o ser integralmente atendidos, a depender de 
questo es legais ou regulato rias a que a CLARO esteja sujeita. A resposta da CLARO contera  todas as 
informaço es acerca do seu atendimento total ou parcial. 

10.13 Em caso de du vidas referentes a  Proteça o de Dados tratados no Contrato, a CLARO 
disponibiliza ao USUÁRIO o seu Portal de Privacidade https://www.claro.com.br/privacidade, seus 
canais de atendimento telefo nico e o e-mail dpo@claroatendimento.com.br para du vidas e 
esclarecimentos adicionais.  

11. EQUIPAMENTOS, INSTALAÇA O E MANUTENÇA O DOS SERVIÇOS 

11.1 O prazo para a instalaça o e/ou habilitaça o dos serviços contratados sera  definido em comum 
acordo com o USUÁRIO e informado no Contrato. Este prazo na o ultrapassara  10 (dez) dias corridos 
a contar da data da efetiva contrataça o, em conformidade com as diretrizes da regulamentaça o 
vigente. 

11.2 As demais solicitaço es do USUÁRIO, incluindo reinstalaça o decorrente de alteraça o de endereço 
do serviço, bem como reparos te cnicos solicitados para o restabelecimento da funcionalidade dos 

https://www.claro.com.br/privacidade/politica-de-cookies
https://www.claro.com.br/privacidade/direitos-de-privacidade
https://www.claro.com.br/privacidade
mailto:dpo@claroatendimento.com.br
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serviços, sera o atendidas pela CLARO no prazo ma ximo de 10 (dez) dias corridos a contar da data 
da respectiva solicitaça o, observados os dispositivos da regulamentaça o vigente. 

11.3 Caso o USUÁRIO na o esteja disponí vel no local e hora rio agendados para a execuça o dos serviços 
(instalaça o, reinstalaça o ou reparo), e apo s 3 (tre s) tentativas de agendamento va lidas e devidamente 
comunicadas, a CLARO podera , a seu crite rio, encerrar o Contrato, sem prejuí zo de eventuais 
cobranças por custos de deslocamento ou outras multas contratuais aplica veis, observando-se, para 
este procedimento, notificaça o pre via nos termos da regulamentaça o. 

11.4 A instalaça o, manutença o e desconexa o dos Equipamentos da CLARO, necessa rios ao uso dos 
serviços, devera o ser realizadas exclusivamente por equipe te cnica da CLARO ou por terceiros por 
ela autorizados.  

11.5 Sera  cobrada Taxa de Visita Te cnica, conforme valores previstos nos Termos e Condições da 
Oferta, sempre que houver necessidade de deslocamento te cnico e/ou execuça o te cnica para: 

I. atender solicitaça o do USUÁRIO que na o decorra de problema causado pela CLARO; 

II. solucionar problema causado pelo USUÁRIO, seja por sua culpa exclusiva ou pelo mau uso do 
serviço e/ou dos Equipamentos;  

III.  em caso de visita improdutiva, entendida como a constataça o de inexiste ncia de problema no 
serviço, nos Equipamentos ou na infraestrutura da CLARO; 

IV. na hipo tese de ause ncia de pessoa responsa vel que autorize a entrada da equipe te cnica.  

11.6 A crite rio da CLARO podera  ser oferecida oferta que inclua o deslocamento te cnico e/ou 
execuça o te cnica, nos casos previstos nas cla usulas acima (cuja causa na o decorra de problema 
causado pela CLARO), conforme planos e condiço es vigentes. 

11.7 A CLARO podera  efetuar, periodicamente, por si ou por terceiros, e mediante agendamento 
pre vio com o USUÁRIO, vistoria nas instalaço es dos Equipamentos, visando garantir sua manutença o 
e perfeito uso e funcionamento, bem como a atualizaça o tecnolo gica e preservaça o da qualidade do 
serviço. Em caso de constataça o de quaisquer irregularidades, a CLARO providenciara  a 
regularizaça o das instalaço es, sem prejuí zo da rescisa o do Contrato, a crite rio da CLARO.  

Parágrafo único. No caso de 3 (tre s) tentativas improdutivas de vistoria, negativa de acesso ou 
negativa de troca de Equipamento, por culpa exclusiva do USUÁRIO, a CLARO podera  optar pela 
descontinuidade da prestaça o dos serviços, mediante envio de aviso por escrito ao USUÁRIO. 

11.8 Na hipo tese do impedimento da vistoria acarretar problemas que afetem a qualidade da 
prestaça o do serviço, inclusive impactando outros usua rios, a CLARO podera  proceder, mediante 
notificaça o, a  descontinuidade da prestaça o do serviço, independentemente de qualquer 
procedimento judicial e sem prejuí zo da cobrança dos serviços prestados e utilizados ate  a data do 
cancelamento. 

11.9 No caso de necessidade de realizaça o de obra civil para conectar o local de instalaça o do serviço 
a  rede da CLARO, o USUÁRIO providenciara , por conta pro pria, a contrataça o de ma o de obra e a 
aquisiça o de material a serem empregados na execuça o da obra. 

11.10 Cabera  ao USUÁRIO obter autorizaça o expressa do sí ndico responsa vel para a realizaça o de 
eventuais obras, bem como para instalaça o e/ou desinstalaça o de qualquer Equipamento que, 
eventualmente, se faça necessa rio, em a rea comum do endereço de instalaça o, na hipo tese em que o 
USUÁRIO estiver localizado em um condomí nio. 

11.11 O USUÁRIO adimplente com suas obrigaço es contratuais podera  solicitar a transfere ncia de 
endereço para a mesma cidade, desde que exista disponibilidade te cnica e condiço es comerciais da 
localidade para instalaça o no novo endereço. A CLARO podera  cobrar taxa de instalaça o no momento 
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da solicitaça o de transfere ncia para o novo endereço, cujo valor encontra-se previsto nos Termos e 
Condições da Oferta. 

Parágrafo único. Caso na o haja disponibilidade te cnica no novo endereço do USUÁRIO, o Contrato 
sera  considerado rescindido, sendo devida eventual multa em caso de vige ncia de prazo de 
permane ncia nos termos da oferta contratada. 

11.12 O USUÁRIO assume inteira responsabilidade, na qualidade de fiel depositário, pela 
guarda e integridade dos Equipamentos da CLARO recebidos para uso dos serviços, 
obrigando-se, nos termos da lei, em caso de dano, perda e/ou destruição, mesmo que parcial, 
ao respectivo ressarcimento à CLARO do valor correspondente aos Equipamentos. 

11.12.1 O USUÁRIO estara  liberado do pagamento mencionado nas hipo teses indicadas na cla usula 
11.12 em caso de roubo, furto ou dano, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o 
USUÁRIO na o tenha contribuí do para o fato e desde que documentalmente comprovado.  

11.13 Fica a crite rio da CLARO substituir os Equipamentos disponibilizados ao USUÁRIO, por outros 
de tecnologia mais recente, sem custo adicional. Nesse caso, o USUÁRIO sera  devidamente avisado 
pela CLARO sobre os procedimentos necessa rios para realizaça o da troca dos Equipamentos. Caso o 
USUARIO na o aceite a troca dos Equipamentos estara  sujeito a  indisponibilidade dos serviços sob 
sua exclusiva responsabilidade nos termos da lei. 

11.14 No caso de rescisa o contratual, o USUÁRIO devera  devolver os Equipamentos a  CLARO nos 
locais previamente indicados por ela ou agendar a sua retirada, permanecendo responsa vel pela 
guarda dos Equipamentos ate  a data de sua devoluça o pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos 
da regulamentaça o vigente. 

11.15 Na hipo tese de ause ncia do USUÁRIO na data agendada para retirada dos Equipamentos; 
recusa em sua devoluça o ou danos aos Equipamentos, fica facultado a  CLARO, mediante envio de 
notificaça o, emitir cobrança pelo ressarcimento dos Equipamentos. Ocorrendo alguma dessas 
hipo teses, o prazo da cla usula acima fica suspenso. 

12. HABILITAÇA O, NUMERAÇA O E PORTABILIDADE  

12.1 O Serviço Móvel Pessoal (“SMP”) estara  disponí vel em ate  24 (vinte e quatro) horas, a contar 
da ativaça o do chip, que ocorrera  mediante realizaça o de passo a passo a ser informado ao USUÁRIO 
no ato da contrataça o, no APP MINHA CLARO, e que pressupo e basicamente o recebimento do Co digo 
de Acesso (nu mero de sua linha telefo nica)1, orientaço es de realizaça o do cadastro, envio da 
documentaça o necessa ria, podendo ser solicitada, ainda, a realizaça o de biometria.  

12.2 A utilizaça o de recursos de numeraça o para o Serviço Móvel Pessoal (“SMP”), Serviço 
Telefônico Fixo Comutado (“STFC”), e o Serviço de Comunicação Multimídia (“SCM”) e  regida 
pelo Regulamento Geral de Numeraça o e pelos demais regulamentos, normas e procedimentos de 
uso que regem o assunto. 

12.3 O Código de Acesso (conjunto de caracteres nume ricos ou alfanume ricos, estabelecido em 
Plano de Numeraça o, que permite a identificaça o dos usua rios, tais como a sua linha telefo nica), 
decorrente de portabilidade2 ou na o, podera  ser alterado: (i) pela CLARO, por motivo justificado, 

 
1 O Co digo de Acesso e  o conjunto de caracteres nume ricos ou alfanume ricos, estabelecido em Plano de 
Numeraça o, que permite a identificaça o dos usua rios, tais como a sua linha telefo nica), decorrente de 
portabilidade ou na o, podera  ser alterado: (i) pela CLARO, por motivo justificado, mediante comunicaça o 
pre via com 90 (noventa) dias de antecede ncia e (ii) pelo USUÁRIO, em caso de viabilidade te cnica, podendo a 
CLARO cobrar pela alteraça o. 

2 A Portabilidade e  a facilidade de rede que possibilita ao USUA RIO manter o Co digo de Acesso a ele designado, 
independentemente de prestadora de serviço de telecomunicaço es ou de a rea de prestaça o do serviço 
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mediante comunicaça o pre via com 90 (noventa) dias de antecede ncia e (ii) pelo USUÁRIO, em caso 
de viabilidade te cnica, podendo a CLARO cobrar pela alteraça o. 

12.4 A mudança definitiva da Área de Registro (a rea geogra fica na qual o serviço e  prestado e 
utilizada como base para tarifaça o) pelo USUÁRIO tambe m podera  acarretar alteraça o do Co digo de 
Acesso, por razo es de ordem te cnica, bem como podera  implicar na necessidade de nova contrataça o, 
considerando a distinça o de ofertas na nova a rea de registro, na o constituindo tal fato qualquer 
descumprimento contratual.  

12.5 A portabilidade podera  ser solicitada pelo USUÁRIO nos termos da regulamentaça o vigente e 
se aplica: 

I. para o STFC e o SCM: 

a) ao Co digo de Acesso de usua rio, quando este troca de prestadora dentro de uma mesma A rea Local 
do serviço; 

b) ao Co digo de Acesso de usua rio, quando o seu endereço de instalaça o, na pro pria prestadora, e  
alterado dentro da mesma A rea Local do serviço; 

c) ao Co digo de Acesso de usua rio, quando este troca de oferta, na pro pria prestadora; e, 

d) ao Co digo Na o Geogra fico, quando o usua rio troca de prestadora. 

II. para o SMP: 

a) ao Co digo de Acesso de usua rio, quando este troca de prestadora dentro de uma mesma A rea de 
Registro; e, 

b) ao Co digo de Acesso de usua rio, quando este troca de oferta, na pro pria prestadora. 

12.6 O USUÁRIO tem o direito de solicitar o cancelamento de sua solicitaça o de portabilidade no 
transcorrer do Processo de Portabilidade, junto a  Prestadora Receptora, em ate  2 (dois) dias u teis 
contados a partir da solicitaça o. 

12.7 Apo s concretizada, a portabilidade implica a cessaça o da relaça o contratual do USUÁRIO com a 
Prestadora Doadora (prestadora de onde o Co digo de Acesso e  portado) e a celebraça o de uma nova 
relaça o contratual com a Prestadora Receptora (prestadora para onde o Co digo de Acesso e  portado). 

13. EXCLUSA O DE RESPONSABILIDADE  

13.1 E  de exclusiva responsabilidade do USUÁRIO a manutença o de software de segurança atualizado 
(como controle de acesso, firewall e antiví rus) em seus dispositivos. O USUÁRIO reconhece que a 
conexa o a  internet expo e seus equipamentos a usua rios mal-intencionados e programas maliciosos 
(softwares maliciosos) que visam obter informaço es ou acesso na o permitido, sendo de sua total 
responsabilidade a proteça o contra tais riscos. 

13.2 Todo conteu do e software utilizado por meio dos serviços, assim como as marcas, tecnologias e 
nomes sa o de propriedade de terceiros, detentores de seus respectivos direitos, que esta o protegidos 
contra a utilizaça o na o autorizada, de acordo com a legislaça o em vigor. Qualquer violaça o a estes 
direitos sera  objeto de apuraça o e, confirmada responsabilidade do USUÁRIO, implicara  a adoça o das 
medidas legais cabí veis e a imediata rescisa o do contrato. 

13.3 A CLARO na o se responsabiliza pelo conteu do acessado, transaço es, custos, contrataço es, 
downloads ou quaisquer outros atos realizados pelo USUÁRIO na internet por meio dos serviços. Isso 
inclui, mas na o se limita, ao acesso na o autorizado a dados, senhas e informaço es e equipamentos ou 
aplicativos baixados pelo USUÁRIO. 
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13.4 A CLARO na o se responsabiliza por aço es ou condutas de terceiros relacionadas ao serviço, 
incluindo orientaço es equivocadas ou fraudes. A CLARO tambe m na o sera  responsa vel por eventos 
de força maior ou caso fortuito que possam impactar a prestaça o do serviço. 

13.5 A CLARO na o sera  responsa vel por quaisquer danos patrimoniais, morais, lucros cessantes, 
perda de fundo de come rcio, de informaço es ou outras perdas intangí veis. Tampouco respondera  por 
custos de aquisiça o de bens, serviços, informaço es e dados obtidos via o serviço ou transaço es 
estabelecidas por ele, sendo todas estas perdas decorrentes do uso dos serviços ou de atos praticados 
pelo pro prio USUÁRIO. 

14. CANAIS DE ATENDIMENTO 

14.1 A CLARO oferece diferentes canais de atendimento, remotos e presenciais, para atendimento 
das interaço es necessa rias aos serviços contratados e demandas do USUÁRIO. Os canais de 
atendimento disponí veis para que o USUÁRIO possa entrar em contato com a CLARO variam 
conforme a oferta contratada e esta o sinalizados nos Termos e Condições da Oferta. 

15. REGISTRO, ALTERAÇO ES E FORO 

15.1 1 A CLARO podera  restringir a fruiça o de facilidades inerentes aos serviços mediante a 
solicitaça o do USUÁRIO e observadas a viabilidade te cnica e a Oferta contratada. 

5.2 A cessa o ou a transfere ncia do Contrato pela CLARO na o gera para o USUÁRIO o direito ao 
reembolso de tarifas eventualmente pagas, ou qualquer outra forma de indenizaça o.  

15.3 Com o objetivo de manter a estabilidade, segurança, integralidade e funcionalidade da rede, bem 
como garantir a qualidade do serviço, a CLARO podera  adotar pra ticas de gerenciamento de rede, em 
conformidade com as melhores pra ticas e a legislaça o vigente. 

15.4 O Contrato podera  ser modificado por solicitaça o do Poder Concedente ou em raza o de 
alteraço es das leis, decretos ou atos normativos que regulamentem o serviço contratado e que 
tenham reflexo sobre a forma de sua prestaça o ou, ainda, pela CLARO, respeitadas as previso es 
normativas em vigor e dispositivos referentes a  proteça o e defesa do consumidor. 

15.5 As condiço es previstas nos Termos e Condições da Oferta prevalecem sobre quaisquer 
disposiço es divergentes ou contra rias contidas neste documento. 

15.6 O presente documento encontra-se disponí vel para consulta no site 
http://www.claro.com.br/institucional/regulatorio, assim como nas lojas de CLARO, podendo ser 
consultado e impresso sempre que o USUÁRIO assim desejar. 

15.7 Fica eleito o foro do domicí lio do USUÁRIO como o competente para dirimir eventuais du vidas 
na interpretaça o ou execuça o do Contrato, sem prejuí zo de este optar por outro foro competente na 
forma prevista na legislaça o vigente. 

 

SEÇÃO II - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA CADA TIPO DE SERVIÇO 

Esta seça o detalha as condiço es particulares para cada modalidade de serviço de telecomunicaço es 
prestado pela CLARO, se aplicando apenas aos serviços efetivamente contratados, especificado no 
Resumo da Contrataça o, parte integrante do Contrato. 

16. SERVIÇO MO VEL PESSOAL - SMP 

16.1 O SMP e  considerando, para todos os efeitos, serviço de telefonia mo vel e sera  prestado pela 
CLARO S.A., inscrita no CNPJ n° 40.432.544/0001-47 e suas filiais, ao USUÁRIO nas modalidades 
Po s-Paga, Pre -Paga ou uma combinaça o de ambas, de acordo com a opça o de oferta escolhida, 
conforme disposiço es constantes do Contrato. 

http://www.claro.com.br/institucional/regulatorio
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16.2 O SMP e  o serviço de telecomunicaço es de interesse coletivo, prestado em regime privado, que 
possibilita a comunicaça o entre Estaço es Mo veis (estaça o que pode operar quando em movimento 
ou enquanto esteja estacionada em lugar na o especificado, tais como celulares, tablets, modens, etc.) 
e de Estaço es Mo veis para outras estaço es nos termos da regulamentaça o (incluindo-se, 
exemplificativamente, estaço es fixas que operam em pontos fixos e especificados tais como telefones 
fixos e outros), em uma mesma A rea de Registro do SMP ou acesso a redes de telecomunicaço es de 
interesse coletivo. 

16.3 O serviço aqui contratado e  voltado ao uso exclusivamente pessoal, pelo USUÁRIO, mediante 
pagamento de valores vigentes, observados os termos e condiço es previstos na oferta contratada. 

16.4 A prestaça o do SMP pressupo e a utilizaça o pelo USUÁRIO de Estaça o Mo vel compatí vel com a 
rede SMP da CLARO cuja certificaça o seja expedida ou aceita pela Anatel, ao qual sera  associado um 
chip, seja fí sico (“SIMCARD”) ou virtual (“eSIM”), em que sera  ativado o Co digo de Acesso pela CLARO 
em nome do USUÁRIO. 

16.5 A Estaça o Mo vel utilizada para ativaça o do serviço devera  ser de propriedade do USUÁRIO, 
podendo ser adquirida junto a CLARO ou na o. Sendo, o USUÁRIO, integralmente responsa vel pela 
procede ncia do equipamento, bem como pela guarda, manutença o e uso, inclusive nos casos de perda, 
furto ou roubo. A CLARO podera  requerer a apresentaça o de documento de propriedade e 
regularidade fiscal do equipamento para proceder com a ativaça o dos serviços. 

16.6 O USUÁRIO e  o u nico responsa vel pela verificaça o da compatibilidade da Estaça o Mo vel e do 
chip (fí sico ou virtual) com a tecnologia de ativaça o escolhida, sendo que ambos devera o ser 
compatí veis para o correto funcionamento dos serviços. Portanto, eventuais incompatibilidades de 
suas ofertas com funcionalidades de aparelhos, equipamentos e aplicativos de terceiros, na o sa o de 
responsabilidade da CLARO, de forma que na o sera  devido nenhum tipo de ressarcimento ou 
compensaça o por aça o ou decisa o do pro prio USUÁRIO em utilizar-se destes. 

16.7 O USUÁRIO esta  ciente de que alguns aparelhos, equipamentos ou aplicativos podem conter 
funcionalidades de privacidade de navegaça o na internet e que a opça o pelo uso desta funcionalidade 
podera  afetar o uso de ofertas de navegaça o promocional sem desconto na franquia de dados ou com 
desconto em franquia especí fica de dados vigentes, dentre outras ofertas que possam vir a ser 
lançadas relacionadas a concessa o de benefí cios de navegaça o na internet. Diante disso, o USUÁRIO 
esta  ciente e de acordo que ao ativar a funcionalidade de privacidade de navegaça o na internet destes 
aparelhos, equipamentos e/ou aplicativos, o consumo da internet (ainda que para uso dos aplicativos 
beneficiados pelas Ofertas constantes do presente documento) podera  ser descontado da franquia de 
dados principal e podera  afetar o desempenho e uso de alguns aplicativos por incompatibilidade 
siste mica, ale m da possibilidade de cobrança de excedentes.  

16.8 Ressalvada a responsabilidade solida ria da CLARO, o USUÁRIO esta  ciente e concorda que, em 
caso de defeito ou ví cio na Estaça o Mo vel adquirida, inclusive em loja da CLARO, devera  procurar a 
assiste ncia te cnica do fabricante, cujos dados de contato constam do manual do produto, sendo que 
quaisquer valores de manutença o fora da garantia3 sera o cobrados diretamente por este.  

16.9 O ví cio na Estaça o Mo vel do USUÁRIO na o implica em suspensa o dos serviços prestados, sendo 
o USUÁRIO responsa vel pelo pagamento do serviço que permanece disponí vel ao mesmo, devendo 
providenciar outro equipamento para a continuidade de seu uso regular.  

 
3 A garantia legal e  de 90 (noventa) dias a contar da data de retirada do equipamento da Loja CLARO, sendo 
que para o exercí cio desta o USUÁRIO devera  se dirigir a uma assiste ncia te cnica do fabricante. O uso da 
garantia possui restriço es, as quais se encontram dispostas no termo de garantia do produto e na legislaça o 
em vigor. Qualquer extensa o contratual desta garantia e  de responsabilidade exclusiva do respectivo 
fabricante. 
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16.10 A CLARO, em hipo tese alguma, se responsabiliza por equipamentos adquiridos junto a 
terceiros, utilizados para ativaça o dos serviços, bem como na o possui qualquer responsabilidade 
relacionada a garantia contratual e/ou estendida concedida pelo fabricante ou disponibilizada por 
seguradoras e empresas terceiras, estando o USUÁRIO ciente e de acordo de que para soluça o em 
relaça o a estes serviços adicionais devera  acionar o fabricante e/ou empresa com a qual tiver 
formalizado o contrato. 

16.11 No caso de extravio, furto ou roubo da Estaça o Mo vel o USUÁRIO podera  comunicar o fato a 
CLARO, informando o IMEI correspondente e atendendo aos procedimentos informados e a CLARO 
podera  realizar o bloqueio deste.  

16.12 Os serviços ofertados pela CLARO, quando na o disposto de outra forma, sa o exclusivamente 
para uso na rede da CLARO, apenas em territo rio nacional. O uso de outras redes (roaming nacional 
ou internacional), caso permitido pela CLARO, a depender da Oferta contratada, pode gerar cobrança 
de excedentes e tarifas das operadoras visitadas, as quais sera o divulgadas no site www.claro.com.br 
ou podera o ser consultadas junto aos Canais de Atendimento.  

16.12.1 Caso esteja previsto na Oferta da CLARO o uso em roaming nacional e/ou internacional, o 
USUÁRIO esta  ciente e de acordo que estara  sujeito as condiço es te cnico-operacionais da prestadora 
de serviço visitada e a responsabilidade da CLARO se limita ao disposto na legislaça o sobre 
interconexa o de redes, estando a prestaça o dos serviços sujeita a oscilaço es por fatores externos, que 
na o podera o ser consideradas como falha na prestaça o dos serviços.  

16.12.2 A CLARO podera  ofertar pacotes para uso em roaming nacional ou internacional ou ainda 
estabelecer tarifas especí ficas para o uso destes serviços ou apenas repassar os custos apresentados 
pela prestadora visitada, estando o USUÁRIO, desde ja , de acordo com estes lançamentos em sua 
fatura de serviços. Eventual oferta para uso em roaming nacional ou internacional estara  
contemplada na oferta respectiva.  

16.12.3 O uso internacional no Chile, visando o cumprimento do Acordo de Livre Come rcio firmado 
entre Brasil e Chile para uso sem encargos refere-se a  permane ncia tempora ria no Chile por ate  90 
dias contí nuos ou 120 dias descontí nuos em um mesmo ano-calenda rio. Caso o uso ultrapasse esse 
perí odo, a CLARO podera  cobrar as tarifas padra o de roaming internacional, conforme previsto nos 
Termos e Condiço es da Oferta. 

16.13 O Co digo de Acesso associado ao serviço na o se destina ao uso como segundo fator de 
autenticaça o (2FA) para fins de segurança para acesso a serviços digitais e aplicativos de terceiros, 
tais como acesso ou operaço es financeiras ou de cre dito, e-mails, redes sociais etc. Para tanto devem 
ser utilizados me todos de 2FA criados especificamente para esta finalidade. A CLARO em hipo tese 
alguma podera  ser responsa vel por acesso indevido de senhas ou quebra de segurança relacionada 
ao uso da linha mo vel em aplicativos de terceiros ou para recebimento de informaço es de segurança 
como senha e outros.  

17. SERVIÇO DE COMUNICAÇA O MULTIMI DIA - SCM 

17.1 O SCM e  considerando, para todos os efeitos, serviço de “banda larga fixa” e sera  prestado pela 
CLARO NXT TELECOMUNICAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ n° 66.970.229/0001-67 e suas filiais, ao 
USUÁRIO por meio de cabo ou fibra o ptica, via redes pro prias da CLARO ou, eventualmente, 
contratadas de terceiros, para 01 (um) ponto de acesso ao serviço no endereço de instalaça o indicado 
pelo USUÁRIO, observada disponibilidade te cnica na localidade, bem como a opça o de oferta 
escolhida e disposiço es constantes no Contrato. 

17.2 O SCM e  o serviço de telecomunicaço es de interesse coletivo, prestado no regime privado, que 
possibilita a comunicaça o a partir de Estaço es Fixas para oferta de capacidade de transmissa o, 

http://www.claro.com.br/
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emissa o e recepça o de informaço es multimí dia, permitindo inclusive o provimento de conexa o a  
internet, utilizando quaisquer meios, a usua rios dentro de uma A rea de Prestaça o de Serviço. 

17.3 O serviço aqui contratado e  voltado ao uso exclusivamente residencial, pelo USUÁRIO, mediante 
pagamento dos valores vigentes, observados os termos e condiço es previstos na oferta contratada. 

17.4 A prestaça o do SCM pela CLARO ao USUÁRIO se da  por um conjunto de objetos composto de 
um Modem (dispositivo que que conectado a  rede possibilita o acesso a  banda larga) e seus 
acesso rios, podendo compreender, mas na o limitado ao cabo de energia e fonte de alimentaça o de 
energia (“Equipamentos”), ale m de um computador, televisor e/ou smartphone, de propriedade do 
USUÁRIO, em perfeitas condiço es de funcionamento, compatí veis com a tecnologia contratada e 
homologados pela Anatel. 

17.5 Os Equipamentos para acesso e fruiça o do SCM sera o cedidos ao USUÁRIO a tí tulo de comodato 
(empre stimo gratuito), locaça o ou outro meio a crite rio da CLARO, observado o disposto nos Termos 
e Condições da Oferta.  

17.6 Nos limites estabelecidos nesse instrumento, o USUÁRIO podera  configurar uma rede privada 
de acesso a  internet sem fio (Wi-Fi), para acesso ao SCM contratado, por meio de equipamentos 
porta teis de sua propriedade que possuam a tecnologia “wireless”.  

17.7 Quando solicitado pelo USUÁRIO, a configuraça o inicial da rede privada Wi-Fi podera  ser feita 
na instalaça o do serviço pela CLARO. Nesta hipo tese, o USUÁRIO arcara  com os custos relativos, 
conforme valores vigentes a e poca. 

17.8 O USUÁRIO entende que, quando transmitido via Wi-Fi, o sinal do serviço pode sofrer limitaço es, 
de acordo com obsta culos existentes (paredes, espelhos, interfere ncia de outas redes disponí veis no 
local, outros) e dista ncia do local de acesso a  internet.  

17.9 Para segurança do USUÁRIO e controle de utilizaça o da franquia de consumo do SCM 
contratado, e  recomendado ao USUÁRIO atribuir identificaça o e senha a  sua rede privada sem fio. As 
senhas e os co digos de acesso sa o de inteira responsabilidade do USUÁRIO, sendo recomendada a 
na o disponibilizaça o a terceiros.  

17.10 E  do conhecimento do USUÁRIO que a prestaça o do SCM pela CLARO, com o padra o de 
qualidade adequado, dependera  do atendimento, por parte do USUÁRIO, dos requisitos e 
configuraço es mí nimas capazes de proporcionar o recebimento adequado do serviço. 

17.11 A(s) velocidade(s) ma xima(s), tanto de download quanto de upload, bem como as demais 
condiço es de uso, como franquias, eventuais reduço es desta(s) velocidade(s) e valores a serem 
cobrados pelo tra fego excedente estara o dispostas nos Termos e Condições da Oferta. 

17.12 A oferta de capacidade contratada pelo USUÁRIO corresponde a  taxa bruta de transfere ncia de 
dados, ou seja, inclui a transmissa o de informaço es de controle referentes aos protocolos de 
comunicaça o de dados como Ethernet, TCP/IP e outros que venham a ser utilizados pelas aplicaço es 
do USUÁRIO.  

17.13 Para configurar cada ponto do SCM sera  atribuí do pela CLARO um endereço IP dina mico, ou 
seja, varia vel.  

17.14 A CLARO podera , a qualquer momento, alterar o(s) endereço(s) IP, seja(m) ele(s) fixo ou 
dina mico, pu blico ou privado, versa o 4 ou versa o 6, com ou sem uso de te cnicas de transiça o como 
CGNAT, nos casos de mudança de tecnologia e/ou equipamentos da CLARO. Quando necessa ria a 
alteraça o de endereço IP fixo, a Prestadora comunicara  o USUÁRIO com a devida antecede ncia.  

17.15 Caso os equipamentos de propriedade do USUÁRIO e/ou aplicaço es por ele utilizados, sejam 
incompatí veis com Protocolo Internet versa o 4 (IPv4) compartilhado, e na o havendo compatibilidade 
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com o IPv6, o USUÁRIO podera  optar pelo um IPv4 pu blico dina mico na o oneroso (fallback), 
conforme disponibilidade da CLARO e polí tica comercial vigente.  

18. SERVIÇO DE ACESSO CONDICIONADO - SEAC 

18.1 O SEAC e  considerando, para todos os efeitos, serviço de televisa o por assinatura cuja prestaça o 
ocorre por meio de (i) cabo ou rede hí brida de fibra o ptica, mediante utilizaça o de Tecnologia Digital 
ou Tecnologia HD (Alta Definiça o) e sera  prestado pela CLARO NXT TELECOMUNICAÇÕES S.A., 
inscrita no CNPJ n° 66.970.229/0001-67 e suas filiais ou de (ii) tecnologia de transmissa o por 
sate lites, prestado pela EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
09.132.659/0001-76, caso esta tecnologia esteja disponí vel, na forma do Contrato.  

18.2 O meio de disponibilizaça o do SEAC observara  a opça o de oferta escolhida pelo USUÁRIO, a 
disponibilidade no endereço de instalaça o e demais disposiço es constantes do Contrato. 

18.3 O SEAC e  o serviço de telecomunicaço es de interesse coletivo, prestado no regime privado, que 
possibilita a comunicaça o a partir de Estaço es Fixas para a distribuiça o de conteu dos audiovisuais na 
forma de pacotes, de Canais de Programaça o nas modalidades avulsa de programaça o e avulsa de 
conteu do programado e de Canais de Programaça o de Distribuiça o Obrigato ria, por meio de 
tecnologias, processos, meios eletro nicos e protocolos de comunicaça o quaisquer, cuja recepça o e 
condicionada a  contrataça o numerada por usua rios. 

18.4 O serviço aqui contratado e  voltado ao uso exclusivamente residencial, pelo USUÁRIO, mediante 
pagamento dos valores vigentes, observados os termos e condiço es previstos na oferta contratada. 

18.5 O serviço sera  disponibilizado em um Ponto Principal (o primeiro ponto de acesso a  
programaça o contratada) e sua programaça o, inclusive programas pagos individualmente pelo 
USUÁRIO, qualquer que seja o meio ou forma de contrataça o, sera  disponibilizada, sem cobrança 
adicional, para Pontos-Extras e para Pontos-de-Extensa o, instalados no mesmo endereço residencial, 
independentemente da oferta contratada, mediante pagamento de taxa de instalaça o dos 
Equipamentos e outros valores a tí tulo de reparo da rede interna e dos Equipamentos. 

18.6 Para fins da clausula acima sa o considerados (i) Ponto-de-Extensa o: Ponto adicional ao ponto 
principal, de acesso a  programaça o contratada, ativado no mesmo endereço do Ponto-Principal do 
Assinante, que reproduz, integral e simultaneamente, sem qualquer alteraça o, o canal sintonizado no 
Ponto-Principal ou no Ponto-Extra; (ii) Ponto-Extra:  ponto adicional ao ponto principal, de acesso a  
programaça o contratada, ativado no mesmo endereço do ponto principal do Assinante. 

18.7 A prestaça o do SEAC pela CLARO ao USUÁRIO se da  por um conjunto de objetos 
(“Equipamentos”) de acordo com o meio de disponibilizaça o do serviço, conforme abaixo: 

(i) Quando por cabo ou rede hí brida de fibra o ptica, o serviço exige um decodificador e seus 
acesso rios, podendo compreender, mas na o limitado ao cabo de energia, fonte de alimentaça o de 
energia e controle remoto. 

(ii) Quando por tecnologia de transmissa o por sate lites, o serviço exige um decodificador, carta o de 
acesso condicionado, controle remoto, antena parabo lica para captaça o exclusiva dos sinais da 
CLARO, antena de UHF (quando for o caso), amplificador LNBF, conjunto de miscela neas para fixaça o, 
cabos, conectores e quaisquer outros componentes disponibilizados, instalados, mantidos e 
configurados pela CLARO, essenciais a  prestaça o. 

18.7.1 Ale m dos Equipamentos supramencionados, o serviço exige, ainda, um televisor, de 
propriedade do USUÁRIO, em perfeitas condiço es de funcionamento, compatí vel com a tecnologia 
contratada e homologado pela Anatel.  
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18.8 E  do conhecimento do USUÁRIO que enquanto o sistema de tv por assinatura estiver conectado, 
algumas funço es do televisor, dependendo de sua marca e modelo, podera o ficar suspensas, motivo 
pelo qual o USUÁRIO isenta a CLARO de qualquer responsabilidade por este fato.  

18.9 O decodificador e  o equipamento que conectado a  rede da CLARO, possibilita ao USUÁRIO o 
acesso a  programaça o paga e codificada dos pacotes de canais ofertados pela CLARO e sera  
disponibilizado, juntamente com os demais itens de Equipamentos, ao USUÁRIO pela CLARO, ou por 
terceiros por ela autorizados, a tí tulo de comodato (empre stimo gratuito), locaça o ou outro meio a 
crite rio da CLARO, para fruiça o do serviço.  

18.10 Fica a crite rio da CLARO substituir os Equipamentos disponibilizados ao USUÁRIO, por outros 
de tecnologia mais recente, sem custo adicional. Neste caso, o USUÁRIO sera  devidamente avisado 
pela CLARO sobre os procedimentos necessa rios para realizaça o da troca dos Equipamentos. 

18.11 O conteu do dos canais que integram os pacotes de canais e  definido e elaborado pelas 
Programadoras, sem nenhuma interfere ncia da CLARO, inclusive sobre os hora rios de transmissa o e 
qualquer responsabilidade sobre o conteu do ou eventual indisponibilidade da programaça o 
veiculada nos canais integrantes, inclusive variaça o de conteu do por a rea geogra fica. Sendo a 
atividade da CLARO limitada a  distribuiça o desses canais. 

18.12 A prestadora disponibilizara , sem quaisquer o nus ou custos adicionais para o USUÁRIO, em 
todas as ofertas, canais de programaça o de distribuiça o obrigato ria. 

18.13 No decorrer da prestaça o dos serviços, alguns canais podera o ser substituí dos, por questo es 
de ordem te cnica e/ou comercial junto a s Programadoras, ter seus sinais suspensos ou ter sua 
numeraça o alterada na grade, sem que as alteraço es resultem em alteraço es do preço previsto para 
os serviços contratados. Quaisquer destas alteraço es sera o informadas previamente ao USUÁRIO. O 
canal suprimido podera  ser substituí do por outro, mediante comunicaça o ao USUÁRIO, com 30 
(trinta) dias de antecede ncia.  

18.14 Caso o USUÁRIO na o concorde com a substituiça o e na o havendo possibilidade te cnica de 
disponibilizar o canal suprimido, fica facultado ao USUÁRIO rescindir o contrato, no prazo de ate  30 
(trinta) dias a partir da alteraça o, mediante solicitaça o formal junto aos canais de atendimento 
disponí veis para a oferta contratada, sendo devidos os valores relativos a  prestaça o dos serviços ate  
a data da rescisa o. 

18.15 A CLARO podera  disponibilizar ao USUÁRIO programaça o ou canais, inclusive canais abertos, 
a tí tulo de degustaça o, cortesia ou concedidos por perí odo limitado, e que, portanto, na o fazem parte 
do pacote de canais contratado pelo USUÁRIO, podendo seu fornecimento ser descontinuado a 
qualquer momento. Quando disponí vel para comercializaça o e de acordo com os crite rios definidos 
pela CLARO, a programaça o ou os canais cedidos pela CLARO nestas categorias, podera o continuar 
sendo acessados pelo USUÁRIO mediante sua contrataça o, conforme condiço es e valores vigentes. 

18.16 O USUÁRIO esta  ciente e concorda que o sinal dos canais transmitido na tecnologia digital e 
em alta definiça o pela CLARO passa por processos de codificaça o e decodificaça o para ser acessado 
com melhor qualidade de imagem e som, de modo que este sinal pode ser recepcionado com leve 
atraso, se comparado com o sinal transmitido na tecnologia terrestre, ale m disso pode conter 
ause ncias de recursos e diferenças de conteu dos distribuí dos pela CLARO em relaça o a  programaça o 
terrestre. 

19. SERVIÇO TELEFO NICO FIXO COMUTADO - STFC 

19.1 O STFC e  considerando, para todos os efeitos, serviço de telefonia fixa e sera  prestado pela 
CLARO S.A., inscrita no CNPJ n° 40.432.544/0001-47 e suas filiais, ao USUÁRIO, conforme 
disposiço es constantes do Contrato. 
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19.2 Para fins do Contrato, o STFC e  o serviço de telecomunicaço es, de interesse coletivo, prestado 
em regime privado, que possibilita a comunicaça o entre Estaço es Fixas e entre Estaço es Fixas e outras 
estaço es, para transmissa o de voz e de outros sinais, utilizando processos de telefonia. 

19.3 O STFC permite diferentes modalidades de chamadas (local, longa dista ncia nacional e longa 
dista ncia internacional). A disponibilidade de cada uma e as condiço es de uso do serviço sera o 
aquelas detalhadas na oferta contratada pelo USUÁRIO. 

19.4 As modalidades do STFC assim se caracterizam:  

I. local: destinada a  comunicaça o entre um ponto fixo e outro ponto em uma mesma a rea local ou em 
localidades distintas que possuam tratamento local; 

II. longa dista ncia nacional: destinada a  comunicaça o entre um ponto fixo e outro ponto de a reas 
locais distintas no territo rio nacional e que na o pertençam a localidades que possuam tratamento 
local; e, 

III. longa dista ncia internacional: destinada a  comunicaça o entre um ponto fixo situado no territo rio 
nacional e outro ponto no exterior. 

19.5 O serviço aqui contratado e  voltado ao uso exclusivamente residencial, pelo USUÁRIO, mediante 
pagamento dos valores vigentes, observados os termos e condiço es previstos na Oferta contratada. 

19.6 O serviço podera  ser prestado (i) via cabo exige a utilizaça o de um adaptador terminal da CLARO 
(“Equipamento”), com entradas para conectar o cabo e o aparelho telefo nico do USUÁRIO, que podera  
ser disponibilizado diretamente pela CLARO ou terceiros por ela contratados; ou (ii) por meio de 
chip via rede 3G, que dispensa instalaça o, exigindo-se apenas um equipamento telefo nico (com 
entrada para chip). Em ambos os modelos de prestaça o dos serviços, os aparelhos conectados 
precisam ter certificaça o e homologaça o expedida ou aceita pela Anatel.  

19.7 A modalidade da prestaça o do serviço dependera  da oferta contratada e vigente no endereço da 
contrataça o. 

19.8 Fica a crite rio da CLARO substituir o Equipamento disponibilizados ao USUÁRIO, por outros de 
tecnologia mais recente, sem custo adicional. Neste caso, o USUÁRIO sera  devidamente avisado pela 
CLARO sobre os procedimentos necessa rios para realizaça o da troca do Equipamento. 

19.9 A CLARO atribuira , exclusivamente para os fins da prestaça o do serviço, uma numeraça o ao 
terminal do USUÁRIO, em endereço por ele indicado observada a viabilidade te cnica. 

19.10 Mediante solicitaça o do USUÁRIO, a CLARO deixara  de divulgar o seu Co digo de Acesso no 
Serviço de Informaça o de Co digo de Acesso de Assinante do STFC (“serviço de auxí lio a lista 
telefo nica”).  

19.11 Serviços, utilidades ou funcionalidades adicionais (“identificador de chamadas”, “chamada em 
espera”, “Siga-me”, “confere ncia a tre s” e outros) podera o estar previstos para o serviço a tí tulo 
gratuito ou oneroso mediante crite rios previamente definidos e informados ao USUÁRIO. Quando 
onerosos, estara o devidamente indicados nos Termos e Condições da Oferta. 


